
T
t"

Ássilçao

ESTÀDO DÀ PÀR:ÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICI PÀÍ, DE ASSI'NÇÃO
SETOR DE CONTRATÀÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO5/2024
PROCESSO ADÀ/lI NISTRATIVO N" OO8/2023

CONTRATO No: 00037/2024-CPL

Pelo presênte instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Ruâ Terêza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001{2, neste ato repÍesentada pelo Prefeito Luiz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega,
214 - Centro - Assunção - PB, CPF n' 236,802.6'14-20, Carteira dê ldêntidade no 525.231 SSP, dorâvante
simplosmênte CONTRATANTE, Pelo Fundo lúunicipal de Saúde d6 Assungão CNPJ: í 1.383.74810001-37 a
Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente e
domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 708.271.844-68, Cartelra
de ldentidade n" 1398536 SSP PB, e do outro lado BETANIAMEO CON4ERCIAL LTDA - R ANTONIO GRAVATA,
80 - CINQUENTENARIO - BELO HORIZONTE - MG, CNPJ no 09.560.26710001-08, nestê atô reprêsêntâdo por
Leonardo Antonio Rodriguss Cury, Brasileiro, Casado, Empresário, residentê e domiciliado na Ruâ Consul Robert
Levy, , Sao Bento - Belo Horizonte - MG, CPF n" 758.729.606-97, Carteira de ldentidade no MG4010917 SSP MG,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contÍatantes assinar o prêsênte contrato, o qual se
regerá pêlas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrâto decorre da licitaçáo modalidade Prêgão Eletrônico n" 00005/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de DezembÍo de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024: e legislação pêrtinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contralantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavÍatura foi autorizada pela Portaria no PE 00005/2024-O2, de 27 dê FêvêreiÍo dê 2024,
rem por objero: coNTRATAÇÃo oE EMPRESA (S) ESPECTALIZADA (S) NO FORNECITVIENTO DE MATERIAL
MÉDICo HOSP ALAR DE ÚSO COMUM, PARASUPRIRAS NECESSIDADES OAS UNIDADES DE SAÚOE DE
ASSUNÇÃO/PB, DE FORIVIA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME
TERI\,4O DE REFERENCIA,

O Íornecimento deverá ser execulado rigoÍosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificâçóes técnicas correspondentês, processo de licitâção modalidade Pregão
Elatrônico no 00005/2024 e instruções do Contratante, documentos êsses que Íicam fazendo paÍtes integrantes do
presenle contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma pârcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de R$ 2.100,00 (Dols MIL E cEM REAIS).

cóD. DISCRIMINAçÃO MARCA UNID.

CADEIRA À4OCHO GIRATÓRIA: TIPOOENTEMED/OENTEMEDUNIDADE
DE REGULAGEM ALTURA DO
ASSENTO TIPO DE BASE ESTRELA
BAIXA EM NYLON 280 MMTIPO DE
EsPUt\4A INJETADACAPACIDADE DE
CARGA 110 KGALTURA MÁXIMA DO
ASSENTO AO CHÃO 53CM. ALTURA
MÍNIMA DO ASSENTO AO CHÃO 42
cM.

QUANT.P.uNrÁR,o rJúl.
6 350,002.100,00

Total:2. í 00,00

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E BETANIAMED
COI\,4ERCIAL LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:
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CúUSULA QUARTA. Do REÀ,USTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo - REAJUSTE:
Os preços contralados são Íixos e insajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão soÍrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrjgações iniciadas e concluídâs
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustas subsequentes ao primêiro, o interrogno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efêitos
Íinanceiros do último reajustê.
No caso de atraso ou não divulgação do índicê de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índicê definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentaí memória de cálculo rêferente ao
roajustamento dê prsços do valor rsmanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas afêriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou dê qualquer fonna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicê oÍicial, para
roajustamento do prêço do vâlor remanêscente, por mêio de termo adilivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentâção comprobatória do fato imprevisível ou
previslvel de consêquência incâlculável, observâdas as disposições dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, mnstante do orgamento vigente:
UNIdAdE GESIOTA: O2,OOOO - EXECUTÚO - O2.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO I\,4UN. DE SAÚOE
02080.10.,I22,0500,2023 - MANUTENCAO OAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.02 IVIATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 ê 602
02080.10.122.0500,2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT, E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301.0500.2117 - MANUTENÇÂO DAS AÇÓES DA COVID-2019
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Vinculados de lmposlos
600 Transí. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açóes e Serv. Públicos de Saúde
602 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco lvlanut. ASPS Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS
prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS
707 Transferências da União - inciso I do art. 5o da Lei Complementar 17312020

CúUSULA SE TA. DO PAGAMENTO:
O pagâmento será efetuado mediante processo íegular e em observância às normas e procedimentos adotados
pêlo Contratante, bsm como as disposições dos Arts. 141 a 146 da lei 14.133121i da sêguintê maneira: Parâ
ocorrer no prãzo de trinta dias, contados do peíodo de adimplemenlo.

GLÁUSULA SÉTIMA . DO PFEZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo mâimo de entrega do objeto ora contratado, quê admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na l-:ei '14.133121 , está abaixo indicado e será consideÍado da emissãô do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício ÍinanceiÍo de 2024, considerada da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. í 05 a 1 14, da Lei 14.133121.

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRAÍANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas

do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necâssários para o fielfornecimanto contratado;
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PREFEITUR'À MI'NTCIPÀ! DE ÀSSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATÀÇÃO
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c - Notificar o ContÍatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
êxercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros parâ
assistência e subsídio da fiscâlizaÉo com informaçõês pertinentes a essa atribuição;
e - Obsêrvãr, em compatibilidade com o objeto dêsts contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a í23 da Lei
14.',133t21.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidâmente o fornecimênto descrito na cláusula coríespondente do presênte contrato, dentro dos
mêlhorês parâmetros de qualidade êstabelecidos para o ramo de atividade relacionadâ âo objeto contratual, com
observáncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manlêr prsposto capacitado ê idônêo, acaito pslo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represenle integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizagão do Contratantê dêvendo prestar os informes e esclarêcimentos solicitâdos;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhámento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - i/anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições
de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contrãtantê os
documentos necessários, semprê quê solicitado;
h - Cumprir a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência
Social ou parc acÍendiz, bem como âs Íeservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, âo longo de
toda a execuçáo do conlrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimênto dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conlrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CúUSULA oÉcIMA. oA ALTERAçÃo E ExTtNçÃO:
Este contrato podeíá seí alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo enlrê
as partês, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e suâ exünção, Íormalmênte motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a amplâ deÍêsa, ocorrerá nas hipótêses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.'133/21.
Nas alterações unilaterais a que se reíere o inciso l, do caput do An. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a âceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes quê se fizerem nas compras,
de até o respectivo limita Ílxado no Art. 125, do mêsmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes dê acordo
celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuâdas, os
procedimentos e condiçóes para rêceber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às
disposiÇÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contralado será responsabilizado administrâtivamente, facultâda a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçóês previstas no Art. '155, da Lei 14.133121 e serão âplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimêntos definidos nos Arts. 156 a |63, do mesmo diploma lsgal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multâ dê mora de 0,5% (zero víÍgula cinco por

cênto) aplicada sobra o valor do contrato, por dia de âtraso injustiÍicado na exêcuÉo do objeto da contratação; c -
multa dê lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrâções administrâtivas previsias no
refôrido Art. 155; d - impedimento dê licitar e contatar no ãmbito da AdministÍação Pública direta e indirêta do 6nte
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Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo pÍazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrâtivas píevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do reÍêrido Art. 155, quando não se justiÍicaÍ a
imposiçâo de penalidade mais grave; e - dêclaração ds inidonêidade para licitar ou contratar no ámbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
rêsponsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155,
bem como pelas infraçôes administrativas previstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo arligo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grâve que a sançáo rêÍerida no § 40 do referido Art. 156j f - aplicação
cumulada dê outras sanções provistas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automalicamente descontado da primêira parcela do pagamento a que o Contratado vieí a ÍazeÍ
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA coMPENsAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de evêntuais atrasos de pâgamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contratado não
tenha concoÍido de alguma íoÍma parc o atraso, seÍá admitida a comp€nsação financeira, dêvida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
morâtóÍios devidos em Íazáo do atraso no pagamento serão câlculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, ondo: EN4 = encargos moratórios; N = número da dias entrs a data prevista para o pagamento e a do
eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado: I =
(TX + í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo Índice adolado pelo Governo Federal que o substitua. Na hípótese do reÍerido Índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possã mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detorminado pela lêgislaçáo então âm vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
ProteÉo de Dados Pêssoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contralo, indepêndêntemênte de declaração ou dê acêitação exprêssa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizâdos parâ âs finalidades quê justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé ê com os pÍincípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - Ê vedado o com partilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devêres,
requisilos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante dêverá ser informãdo, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a soÍ celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.
g - O Contratântê poderá rêalizar diligância para aíerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Conlrâtado
âtênder prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratantê, pronogável mediante justiÍicativa, quaisqueÍ
informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual descarte
íealizado.
i - Tsrminado o tratamento dos dados nos têrmos do Art. í5, é dever do Contratado elimináJos, com excagáo das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas êm quê houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ê somêntê
enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partiÍ da execuçáo do objeto deste contrato, notadamenle aquêles quê se
proponham a atmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conúolado, com registro
individual rastreável de tratamêntos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
hoÍário e Íegistro da finalidade, para efêito dê responsabilizagão, em caso dê eventuais omissÕes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratântê nas hipóteses previstas na LGPO,
k - O presente contrâto êstá sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade compêtênte, em especial a Autoridade Nacional de Proteçãô de Oados ANPo,
por mêio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO:
Para dirimir as questôês deconentês deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de Taperoa

.I
I

Assiriwtao



ESTADO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREFEITURA MI'NI CIPÀ! DE ÀSSUNÇÃO
SETOR DE CONTRÀTÀÇÁO

Áss,úruiao

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas teslemunhas.

unção - PB, 05 de Março de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT

\âà. 555 \\\- LUIZ WAL
PreÍeito

L DE OLIVEIRA SANTOS

236.802.61

VANUZA E OLIVE ALHO
Secretária
708

PEtO CONTRATADO

BETANIAMED COMERCIAL Aísinàdo de ro,ma dienar po, BETANT^MED

COMÊnClAL LTDAj09560267000I 08

LTDA:09560267000108 oados:2024.03.0516,11:02'03'oo'

BETANIAMEO COMERCIAL LTDA
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY
758.729.606-97
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